
CONSELHOMUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
DE MEDIANEIRA/PR

CMDPI@medianeira.pr.gov.br
Av. José Callegari, nº647, Bairro Ipê – 4º andar - Fone: (45) 3264 8694

EDITAL Nº 03/2025

DIVULGA OS CANDIDATOS
INSCRITOS PARA O PROCESSO DE
ESCOLHA DOS REPRESENTANTES
DA SOCIEDADE CIVIL JUNTO AO
CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE
MEDIANEIRA/PR, PARA O MANDATO
2025/2027.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI de Medianeira,

embasado pela Lei Municipal nº 1232/2024, de 28 de março de 2024, no uso de

suas atribuições legais, divulga os candidatos inscritos para o processo de

escolha dos representantes da sociedade civil para compor o Conselho

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI, para o mandato 2025/2027.

1. DOS INSCRITOS
1.1.Os representantes da sociedade civil, abaixo listados, requereram inscrição

para o processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao

CMDPI, sendo deferidas pela Comissão Organizadora, conforme critérios

do Edital nº 01/2025:

Entidades Representantes

Associação Medianeirense
de Surdos - AMESFI

Antonio Alessy Brito Ferreira (Titular)

Karina Fátima Pinzon (Suplente)

Associação Medianeirense
dos Deficientes Físicos -
AMEDEF

Flavio Gedoz (Titular)

Jamile Raduan (Suplente)

Associação Recanto Parque
Iguaçu – RPI

Gilene Rohden Prudente (Titular)

Leidi Crestani (Suplente)
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CONSELHOMUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
DE MEDIANEIRA/PR

CMDPI@medianeira.pr.gov.br
Av. José Callegari, nº647, Bairro Ipê – 4º andar - Fone: (45) 3264 8694

Entidades Representantes

Fundação Jandira Aurea
Zilio “Lar dos Idosos”

Andréia Blauth (Titular)

Jessica Helena de Oliveira Ramos
(Suplente)

Lions Clube Medianeira
Parque Iguaçu

Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod (Titular)

Rosiney Pereira de Souza Zonta (Suplente)

Sociedade Filantrópica
Semear de Medianeira

Karine Vogt (Titular)

Marcelo Souza Avila (Suplente)

2. DA IMPUGNAÇÃO DE INSCRIÇÃO
2.1. Fica aberto o prazo de 01 (um) dia útil para qualquer pessoa requerer

impugnação de inscrição, por motivo de cometimento de ato ilícito, juntando

provas.

2.2. Havendo pedido de impugnação de inscrição, o candidato será notificado

e a Comissão Organizadora analisará a impugnação e defesa, publicando

sua decisão.

Medianeira, 26 de novembro de 2025.

Marisa Cerutti de Andrade
Presidente do CMDPI
Gestão 2023/2025
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